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Para conhecimento geral, a seguir se informa:

REGRAS OFICIAIS BASQUETEBOL

Através do Comunicado nº 222-2009/2010, de 29 de Março de 2010, a FPB deu 

a  conhecer  os  prazos  para  a  entrada  em  vigor,  no  âmbito  das  competições 

nacionais, das alterações às regras oficiais aprovadas pela FIBA em Abril de 2008.

Através do Comunicado nº 053-2010/2011, de 28 de Setembro de 2010, a FPB 

concedeu um prazo adicional para a entrada em vigor destas alterações, em virtude 

da  impossibilidade  da  adaptação  de  diversos  equipamentos  electrónicos  e 

marcações dos campos dentro dos prazos inicialmente estabelecidos e por motivos 

não  imputáveis  aos  clubes  (mas  sim  aos  fornecedores  do  equipamento  ou 

proprietários das instalações desportivas).

Tendo-se  constatado  que,  num  número  significativo  de  casos,  prevalecem  as 

dificuldades verificadas em Setembro de 2010, decidiu a FPB conceder novo prazo 

adicional até 28 de Fevereiro de 2011 para todas competições nacionais, no 

que se refere à adaptação dos aparelhos de 24” e alterações das marcações no 

campo consideradas minimamente obrigatórias para a época 2010/2011 (linhas de 

reposição lateral e semicírculos de não carga), excepto para a Liga Portuguesa de 

Basquetebol, Proliga, Liga Feminina, Taça de Portugal Masculina – Final 8, Taça de 

Portugal  Feminina –  Final  4,  Supertaça Masculina e Feminina,  Torneio António 

Pratas, Taça Vítor Hugo, Taça General Hugo dos Santos e Taça Federação / Proliga, 

competições estas em que  já têm que ter implementadas todas as alterações 

preconizadas pela FIBA, ou seja, a marcação da nova área restritiva e da nova 

linha  de  3  pontos,  para  além  das  restantes  alterações  anteriormente 

mencionadas.

Mais uma vez se alerta para a necessidade de implementação destas alterações 

(campo e aparelhos de 24”) com a máxima brevidade possível, a fim de se evitarem 

novas situações de dificuldade de vistoria em tempo oportuno.



Não obstante a não adaptação dos equipamentos e/ou marcações no campo, 

permanecerá a obrigatoriedade de aplicação das novas regras oficiais, pelo que 

mantêm-se  válidos  os  procedimentos  divulgados no nosso Comunicado nº  053-

2010/2011, de 28 de Setembro de 2010.

Relembramos que todos os campos que, por força da entrada em vigor destas novas 

regras,  vierem  a  sofrer  alterações  terão  que  ser  vistoriados  pelo  Conselho  de 

Arbitragem  da  Federação  Portuguesa  de  Basquetebol  ou  pelos  Conselhos  de 

Arbitragem Distritais em que tal for por si delegado.

Poderá ser feito o download dos ficheiros relativos às novas marcações através do 

site da FPB www.fpb.pt (Documentos Obrigatórios > Regras).

LISBOA, 06 DE JANEIRO DE 2011

A DIRECÇÃO

http://www.fpb.pt/

